
Sáíiado, 23 de Junho de 1990 Número 25

REPtBLIGÂ DE CABO YEBDE

BOLETIM OFICIAL
PREÇO DESTE NÚMERO — 3 ^ ( Q

ASSINATURAS:Toda a correspondência quer oficial, quer i 
rtiativo a anúncio e à assihatura do Boletim
Oficiai devem ser enviados à AdsninUtrmçéa éã 
Imprensa Nacional, na ci 'nde da Praia,

I
O preço dos anúncios é de 15$ a Unha.

Quando o anúncio for exelusivamente de taPe. 
Uíi ou com laòetes tníercaiodas no texto será ■ 
O respectivo espaço acrescentado de 30Vo. Não ! 
terão publicados anúncios que não venham 
acompanhados da importância precisa para 
parantir o aeu custo.

Todos os originais com destino ao Boletim 
Oflclal deve ter enviada à Administração da
Imprensa Nacional atí às I6 horas de

Aao Semestre

1 lOOSOO ' 
l 400S00 
1 800S00 .

Par* o PaU ...................................
Para países do expressão portuguesa.. 
Para outros países.....................................

AVULSO: Por cada página ..........

1 6OOS0O
2 200S00 
2 6O0S0O

-feira de cada sematsa.

Os que forem depois da data fixada 
fieevio para o número da semana seguinte.

. . , Os originais dos vários serviços públicos
ícmctres. Oi numeroí pubUcado. uit« d« «r tom.d» í .Mi- : delirão comer a assinatura do chefe. auleiH

tícuda com o respectivo selo branco.

4S00

Os períodos de assinaturas ccntam-se por anos civU e seus

I oAtura, são coosideradot vtnda avuAta,

Artigo 1.®SUMARIO
A 'Iclcvisão Experimental de Cabo Verde, abreviada

mente TEVEC, passa a designar-se Televisão Nacional 
de Cabo Verde, abreviadamente TNCV.CONSELHO DE MINISTKOS:

Decreto n.“ 42/90; Artigo 2.0

Declara que ía Televisão Experimental de Cabo /erde, 
abreviadamente TEVEC, passa a designar-se Televisão 
Nacional de Cabo Verde, abreviadamente TNCV e 
aprova os seus respectivos estatutos.

São aprovados os Estatutos da Televisão Nacional de 
Cabo Verde anexos a este diploma, de que fazem parte 
integrante, e que baixam assinados pelo Ministro da 
Informação, Cultura e Desportos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: Artigo 3.°

Portaria n.“ 20/90; O pessoal dos quadros da Televisão Nacional de Cabo 
Verde, rege-se pelas normas aplicáveis ao regime de con
trato individual de traballio, com as adaptações cons
tantes do respectivo estatuto.

Distribui à Direcção-Geral da Fazenda Pública as verbas 
que indica.

Despacho: Artigo 4.°

Concedendo um fundo permanente ao Gabinete da Se
cretaria de Estado da Marinha Mercante.

Aos funcionários da TEVEC de nomeação provisória 
ou definitiva ou contratados, à data da entrada em vigor 
do presente diploma, são mantidos todos os direitos 
adquiridos que não sejam incompatíveis com a situação 
criada com a aplicação do novo regime de trabalho.

Artigo 5.°

São revogados os Estatutos da TEVEC, aprovados 
pelo Decreto n.° 139/84 de 31 de Dezembro.

Artigo 6.0

1. Este diploma entar em vigor a 1 de Junho de 1990.

2. As normas respeitantes ao regime do pessoal e à 
gestão patrimonial, econômica e financeira só começa
rão a produzir efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1991.

3. Até ao início da eficácia das normas referidas no 
número antecedente, aplicar-se-ão as actualmente em 
vigor, respeitantes à matéria correspondente.

Pedro Pires—David Hopffer Almada—Arnaldo França.

Chefia do Governo:

Direcção-Geral da Administração Pública.

Avisos e anúncios oficiais.

Anúncios judiciais e outros.

CONSELHO DE MINISTROS

Deaeto n.° 42/90

de 23 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:
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de solidariedade com as comunidades cabo- 
-verdianas no exterior e o estreitamento das 
relações com todos os povos.

Artigo 5.“

(Compelências)

Para a rcailização das suas atribuições, compete à 
TNCV, nos termos dos respectivos regulamentos:

a) Produzir, realizar e emitir programas de televi
são;

b) Prommciar-se soljre o licenciamento de recepto
res de televisão, respectivas antenas c extensões;

c) Propôr as taxas relativas à televisão;

d) Fiscalizar o uso dos receptores de televisão e a
observância das disposições legais e regula
mentares:

e) Exercer de um modo geral, todas as funções
não atribuidas por lei a outros organismos, 
em matéria de instalações de emissores e recep
tores de televisão;

f) Cobrar as taxas relativas aos utentes da tele
visão, nos moldes regulamentados, e arrecadar 
as demais receitas, nomeadamente as de publi
cidade ou outras que resultem da sua activi- 
dade.

Promulgado em 9 de Junho de 1990. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTíDES MAREA. 
PEREIRA

ESTATUTOS DA TELEVISÃO NACIONAL 
DE CABO VERDE
CAPÍTULO I

Disposições gerais 

Artigo 1.'-

(Natureza)

A Televisão Nacional de Cabo Verde, abreviadamente 
designada TNCV, é uma pessoa colectiva do direito 
público, dotada de autonomia administrativa e finan
ceira e de patrimônio próprio.

Artigo 2.°

(Sede)

A TNCV tem a sua sede na cidade da Praia, podendo 
ter delegações, estabelecimentos, instalações ou corres
pondentes que considere necessários â pro;secução dos 
seus objectivos em qualquer ponto do território nacional 
ou no estrangeiro. CAPITULO II 

Organização e funcionamento 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
Artigo 6.”

(Órgãos)

Artigo 3.0

(Normas reguladoras)

A TNCV rege-se pelos presentes estatutos, pelos seus 
legulamentos internos e, subsidiariamente por demais 
legislação e regulamentos aplicáveis aos serviços perso
nalizados do Estado.

Artigo 4.°

(Objecto)

À TNCV incumbe assegurar o serviço público de 
Rádio-Televisão em Cabo Verde, visando os seguintes 
fins:

São órgãos da TNCV:

1. O Director.
2. O Conselho de Direcção.
3. O Conselho da Programação.

Artigo 7.°

(Apoio dos serviços)

A TNCV exerce a sua competência apoiando-se, 
quando necessário, em outros serviços e organismo^s do 
Estado com intervenção em áreas conexas.

SECÇÃO II

Do Director

a) Garantir à população uma informação clara e
objectiva sobre a actualidade nacional e inter
nacional, nomeadamente nos domínios po
lítico, cultural, social e econômico;

b) Contribuir para a formação de uma opinião pú
blica nacional esclarecida e responsável;

c) Contribuir para o reforço da unidade e para a
promoção e defesa da identidade e cultura 
nacionais;

d) Contribuir para a materialização da participação
das populações no esforço colectivo de lecons- 
trução nacional;

e) Contribuir para o fortalecimento da consciência
cívica do cidadão, das forças sociais e da po
pulação em geral;

f) Apoiar o esforço nacional de superação e eleva
ção do nível político, cultural, social e moral 
da população;

g) Contribuir para o reforço do conhecimento e
projecção de Cabo Verde no mundo, dos laços

Artigo 8.®

(Natureza e competência)

1, O Director é o órgão singular de gestão e direcção 
da TNCV, ao qual compete:

a) Representar a TNCV, em juizo ou fora dele;

b) Fixar as datas, convocar e presidir às reuniões
do Con,5elho de Direcção, e do Conselho de 

Programação;

c) Gerir e despachar os assuntos da TNCV que não
careçam de resolução superior e não sejam da 
competência do Conselho de Direcção;
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h) Autorizai' a realização dc despesas previstas de
valor supeiior a iooooo§ e das inadiáveis não 
previstas no orçamento anual, de valor até 
500 000$;

i) O mais que lhe £or cometido pelo presente oita-
tuto, pela lei e regulamentos.

Artigo 11.”

(Reuniões)

1. O Conselho de Direcção da TNCV reúne-se or
dinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que para tal for convocado pelo presidente.

2. De cada reunião do Conselho de Direcção será la
vrada acta contendo o essencial do que nela se passou, 
designadamente, as presenças e falta.;, a ordem do dia 
aprovada, e as deliberações tomadas.

3. O Conselho de Direcção delibera, em princípio, 
por consenso. Na falta de consenso ou quando qualquei 
dos membros solicitar a votação, o Conselho deliberara 
por maioria de votos.

4. O director pode convidar a tomar parte nas reu
niões do Conselho de Direcção outros responsáveis das 
áreas e serviços da TNCV sem direito a voto.

SECÇÃO IV
Do Conselho de Programação

Artigo 12.'

( Constituição)

O Conselho de Programação é constituído por:

n) O director da TNCV, que preside;

b) Os responsáveis pelas áreas de Programas c Infor-
ma,ção;

c) Os responsáveis das delegações da TNCV;

d) Dois representantes dos jornalistas, produtores e
realizadores da TNCV, eleitos pelo colectivo 
dos mesmos;

e) Três indivíduos de reconhecida idoneidade no
domínio cultural e ceintífico designados pela 
tutela.

d) Promover a execução dos progi'amas e regula
mentos aprovados;

e) Autorizar despesas até ao montante de 100 ooo^;

f) Assalariai, nos termos legais, o pessoal eventual
que se mostrar necessário e desde cpie os 
encargos lespectivos estejam previstos, ainda 
que por verbas gerais, no orçamento da TNCV;

g) Autorizar as licenças disciplinares para serem
gozadas no país;

h) Zelar pela disciplina c pelo bom funcionamento
do serviço, dc acordo com a legislação em 
vigôr;

i) Preparar, informar e submeter à apreciação da
tutela, ouvido o Conselho de Direcção, todo' 
os assuntos que careçam da sua aprovação;

j) Preparar, informar e submeter à apreciação do
Conselho de Direcção os assuntos que careçam 
da sua aprovação;

1) O mais que lhe fôr cometido por lei, legula- 
mentos ou determinação superior:

2. O director é nomeado pelo Conselho de Ministro.; 
de entre pessoas de reconhecida idoneidade e compe
tência para o desempenho do cargo, sob proposta de 
Ministro da tutela.

SECÇÃO m

Do Conselho de Direcção 
Artigo 9.”

( Constituição)

O Conselho de Direcção c o órgão colegial de gestão 
e direcção da TNCV constituído por;

a) O director que preside;

b) Dois vogais designados pela tutela de entre os
responsáveis das diversas áreas e serviços da
TNCV.

Artigo 10.”

( Competência)
Compete ao Conselho de Direcção pronunciar-se sobre 

qualquer assunto de administração da TNCV e nomea
damente:

Artigo 13.°

(Competência)

O Conselho de Programação é um órgão de apoio e 
de consulta da TNCV, ao qual compete nomeadamente:

a) Pronunciar-se sobre as produções e programas
televisivos;

b) Apreciar e fixar o mapa-tipo de programas a
ser desenvolvido pela TNCV;

c) Sugerir à Direcção da TNCV tudo o que 
por conveniente para a melhoria da progra
mação, examinando os programas emitidos e 
formulando as observações pertinentes.

Arti.eo 14.”

(Reuniões)
O Conselho de Programação reúne-se ordinariamente 

uma vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre 
que para tal for convocado pelo seu presidente.

a) Emitir parecer sobre todos os assuntos que lhe
sejam submetidos pela tutela ou pelo directoi 
da TNCV;

b) Fazer a aprovação dos planos de actividade e
financeiros anuais e plurianuais, bem como 
dos orçamentos anuais;

c) Aprovar previamente os documentos de prestação
de contas, a submeter à tutela;

d) Dar parecer sobre a organização técnico-admi-
nistrativa da TNCV bem como sobre os regu
lamentos de funcionamento interno;

e) Emitir parecer sobre as normas relativas ao pes
soal e respecti^'o estatuto;

f) Dar parecer sobre contratação, dispensa e lescisão
do contrato de pessoal;

g) Elaborar o plano de contas a submeter a aprova
ção da tutela, fiscalizando o seu posteríiir 
cumprimento;

tiver

1.
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2- E aplicável às leuniões do Conselho de Programa
ção o disposto nos n/" 2 e 3 do artigo iid

SECÇÃO V

Dos serviços

Artigo 15.“

(Organização dos serviços)

1. A TNCV disporá dos serviços que se mostrarem 
necessários ao seu eficiente funcionamento.

2. A organização, as atribuições e o funcionamento 
dos serviços serão aprovados por portaria do Ministro 
da tutela.

CAPÍTULO III

Gestão patrimonial, econômica e financeira

Artigo 17.®

(Autonomia patrimonial)

1. A TNCV tem patrimônio autônomo constituido 
pela universalidade dos seus bens, valores, direitos e 
obrigações de conteúdo econômico que receba, adquira 
ou assuma para a realização das suas atribuições, nos 
termos dos presentes estatutos ou da lei.

2. A gestão do patrimônio da TNCV compete aos res 
pectivos órgãos.

Artigo 18.“

(Instrumentos de gestão)

1. A gestão econômica e financeira da TNCV é disci
plinada pelos seguintes instrumentos;

a) Programa anual de actividade;

b) Orçamento anual.

SECÇÃO VI 

Da tutela

Artigo 16.“

(Entidade da tutela)

1. A tutela do Governo sobre a TNCV é exercida 
pelo membro do governo, responsável pela área da 
Comunicação Social, a quem compete designadamente:

a) Definir os objectivos básicos a prosseguir pela
TNCV, e as suas linhas gerais de actuação;

b) Aprovar os planos de actividades e orçamentos
anuais, bem como as respectivas actualizações,

c) Aprovar os documentos de prestação de contas,

d) Aprovar a constituição de reservas;

e) Aprovar o regulamento interno donde conste o
organigrama e descrição de funções;

f) Exigir as informações e os documentos julgados
úteis para seguir a sua actividade;

g) Determinar inspecções ou inquéritos ao funcio
namento da TNCV sempre que se mostre ne
cessário e útil e independentemente da exis 
tência de indícios de prática de irregularida
des;

h) Nomear os vogais do Conselho de Direcção;

i) Aprovar o estatuto do pessoal e respectiva tabela
salarial;

/) Autorizar a realização de despesas inadiáveis não 
previstas no orçamento anual, de valor supe
rior a 500 000$;

l) Autorizar a contracção de empréstimos, bem co
mo a aquisição; alienação ou oneração de imó
veis ou equipamentos;

m) Aprovar o plano de contas da TNCV;

n) Aprovar a política de taxas;

o) Nomear membros do Conselho da Programação.
nos termos do artgio 12.“;

p) O mais que fôr definido por lei.

2. Os poderes referidos nas alineas b), c), d) e l) são 
exercidas conjuntamente com o Membro do Governo 
responsável pela área das Finanças e os referidos na alí
nea i), conjuntamente com o membro do Governo res
ponsável pela área do trabalho.

2. Regulamento próprio aprovado por portaria con
junta dos Ministros da tutela e das Finanças estabele
cerá as regras a que deverão obedecer a elaboração, apro
vação e execução dos instrumentos referidos no nú
mero 1 bem como o respectivo conteúdo.

Artigo 19.“

(Receitas)

Constituem receitas da TNCV:

flj As dotações do Estado ou de outras entidades 
públicae;

b) O produto das taxas de televisão e das taxas de
registo de televisores;

c) O produto da venda de publicidade;

d) O produto de empréstimos;
e) As heranças e doações;

f) As subvenções concedidas por entidades oficiais.

g) Os saldos de gerência;
h) O produto de multas aplicadas por transgressões

às normas legais relativas à televisão;

i; Os rendimentos de aplicação decapitais próprios,

j) Quaisquer outras receitas resultantes da sua acti
vidade ou que lhe couberem por lei.

Artigo 20.“

(Encargos)

Constituem encargos da TNCV as despesas inerentes 
ao seu funcionamento e à realização das suas atribuições.

Artigo 21.“

(Contabilidade)

1. A TNCV disporá de uma contabilidade patrimo
nial.

2. O plano de contas e demais quadros de demonstra 
ções financeiras da TNCV obedecerão ao Plano Nacio
nal de Contabilidade, com as eventuais adaptações cpie 

a especificidade da sua actividade possam vir a justificar.
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Artigo 28.®Artigo 22.®

(Aplicação de resultados e reservas)

1. '!A’C\' poderá consiiíuir as seguintes reservas:

a) Reserva para investimento;

b, Reserva para fins sociais;

(■} Reserva geral.

2. As reservas serão alimentadas por aplicação dos 
e\entuais resultados positivos da actividade da TNCV5

3. As verbas de que a TNCV vier a beneficiar da 
cooperação interna ou internacional, sejam referente a 
equipamentos ou a assistência técnica, serão sempre es
crituradas nas respectivas contas de activo, por contra
partida da conta Financiamento Básico.

4. A aplicação de resultados de cada exercício será 
decidida por despacho conjunto dos Ministros da tutela 
e das Finanças, do qual deverá também constar a apli
cação das verbas inscritas na conta Financiamento Básteo.

Artigo 23.®

(Prestação de contas)

1. Por portaria conjunta dos Ministros da tutela c 
das Finanças serão estabelecidas as regras para a elabo
ração dos documentos de prestação de contas da TNCV.

2. As contas da TNCV, depois de confirmadas pela 
lutela, serão sujeitas a julgamento do Tribunal de Contas.

Artigo 24.®

(Tributação}

As remtineraçõcs dos trabalhadores da TNCV estão 
sujeitas à tributação nos termos legais.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.®

(Assinatura)

A TNCV obriga-se pela assinatura do seu director oo 
seu substituto em exercício.

Artigo 30.®

( Correspondência)

O director corresponde-se directamente com qualquer 
entidade pública ou privada.

AVtigo 31-»

(Horário de funcionamento)

O horário de funcionamento da TNCV poderá ser 
adaptado à natureza específica dos seus seniços.

Artigo 32.®

(Dúvidas e casos omissos)

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por des 
pacho da tutela.

O Ministro da Informação, Cultura e Desportos 
David Hopffer Almada.

(Movimentação de fundos)

Os fundos da TNCV são depositados a ordem ou 
Banco de Cabo Verde e movimentados me-

1.

a prazo no
di.antc cheques com pelo menos duas assinaturas, nos 

forem estabelecidos pelo Conselho de Di- MINISTÉRIO DAS HNANÇAStermos que
recção.

2. Para pequenas despesas disporá a TNCV de um 
fundo de maneio de montante a definir pelo Conse'ho 
de Direcção, controlado pelo tesoureiro.

Gabinete do Ministro-Adjunto 
do Ministro das Finanças

Portaria n.® 20/qo 

de 23 de Junho

Verificando-se a necessidade de se distribuirem pelas 
Repartições de Finanças concelhias algumas verbas atri- 
buidas no orçamento vigente à Direcção-Geral da Fa
zenda Pública, em conformidade com o preceituado no 
artigo 41.® do Decreto n.° 17881, de 11 de Janeiro de 
1930; e

Sob proposta da citada Direcção-Geral;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo» 
Ministro Adjunto do Ministro das Finanças o seguinte:

1. As verbas dos códigos 1.42, 14, 23, 26, 27, 28, 29. 
30, e 31-B, atribuídas no orçamento vigente à Direcção- 
Geral da Faeenda Pública, são distribuídas como consta 

do mapa em anexo, que baixa assinadoi pelo respectivo 
director-geral e faz parte integrante desta portaria;

Artigo 25.®

(Fiscalização)

A TNCV está sujeita à fiscalização da Inspecção Geral 
de Finanças.

CAPÍTULO TV 

Pessoal

Artigo 26.®

(Regime jurídico)

O pessoal dos quadros da TNCV rege-se pelas normai 
aplicáveis ao contrato individual de trabalho, com as 
adaptações constantes do respectivo estatuto.

Artigo 27.®

(Previdência)

O regime de previdência dos trabalhadores da TNCV 
é o aplicável aos trabalhadores das empresas públicas
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2. Se, 110 decurso do ano econômico, for necessário 
inUoduzir c|i'.alquer allcração aos quantitativos ora dis 
tribuídos, dentro do orçamento da respectiva verita or
çamentai, a mesma não carecerá de publicação e sere 
íeitti pelo funcionário a que sc refere o número anterior.

3. Ficam atuorizadas as Repartições de Finanças cou 
celhias, mediante a apresentação dos competentes jusi.i

ficativos e cumpridas as formalidades legais, a proceder 
à liquidação provisória c ao pagamento das despesas que 
forem cfectuadas por conta das verbas atribuídas.

Gabinete do Ministro Adjunto do Minisüo tias Fi 
naiiças. 2‘; de Junho de 1990 
Arnaldo Fraiiçu.

O Ministio .Adjuntí

(ia Dii c< ção-Gei a! da Fa/.enda Pública atribufcbiDistribuição das vei bas do orçamento ordimírio
ík) oiçaniento do Estado para o c<;rrentc ati.)

Verbas orçameruo ordin.ário (era escudos) — Códigos orçamentais
Cor.cciho,

30 31-í;i4 28 231.42 23 25 27

25 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 

100 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 

100 000 
25 900

25 000 
25 000 
2.5 000 
25 000 
25 000 
25 000 
25 000 

100 000 
25 000 
25 OOO 
25 OOÜ 
25 000 
25 000 

100 000 
25 000

Boa Vista ... .
S. Filipe
Brava ..................
Maio ..................
Mosteiros
Paul ..................
Porto Níjvo...
Praia ..................
Ribeira Grande.

20 000 
25 000 
25 000 j 
20 000 
20 000 
20 000 
25 000 
50 000 j 
25 000 I 
25 000 
25 000 j 
25 000 ; 
25 000 i 
50 000 
25 000

10 000 
10 000 
10 000 
10 000 
10 000 ; 
10 000 ; 
lOOüO I 
15 000 
10 000 
iO coo 
10 000 
10 000 i 
10 000

10 000 i 
10 000 
10 000 
10 000 
10 000 
10 000 
10 00'';
50 000
10 000 I 18 000 ;
10 000 j 480 000 I 
10 000 :
10 000 ! 48 000
10 000 I '
50 000 '
10 000 : 48 000 ,

24 000 
24 OOÜ 
24 ono 
24 000 
24 000 
24 000 
24 000

15 000 
25 000 
20 000 
15 009 
15 000 
15 OOÜ 
15 000 
10 000 
25 000 
25 000 
20 000 
20 000 
25 000 
50 00;.' 
20 000

48 000 
9 600 

96 000 '
24 OOU 1
24 000 
24 000 
24 000 
24 000 
24 000 
24 000 
24 000

Sal I

Sanita Catarina . 
Santa Cruz...
S. Nico’au ...
S. Vicente ... 
Tarrafal................

15 00035 ÜOO
10 000

I

Direcção-Gtral da õaztndi 
Pública ..................................... 4 875 00945 000 j 110 ÜOO 220 000 152 400 j 1 275 000 158 .320 585 000 190 000

600 0;:200 COO150 000 j 30 000 : 50 000 100 00025 00046-±80 100 ÜOO10 ç-i

6 000 00;500 000 ;1 000 000 2 000 000Total ... 464 800 1 000 000 250 000 ! 500 ono 300 000

Dire.-cão-Gera! da Fazenda Pública, na Praia. 14 de Abril de 1990. — O Director-Geral, Luís Fonseca.

Despacho

ã Direcção Geral do Orçamento que verific tu á se icjram 
cumpridas as formalidacles legais, devendo a respectiva
reposição oi)er;i.i-se até *>,t de

Tendo o Gabinete da Secretaria de Esta;io da Vlati- 
nha Mercante proposto a constituição de um iimdo 
permanente para ocorrer ao 
urgentes e diárias que não se compadecem 
malidades legais de requisição prévia;

Dezcmlno do cot rente ano.pag.tmt uto de ckspesas 
com as [01-

Gabinetc do Ministro Adjunto cio Ministro das fui.an-
O Ministro Ad-ças. na Prtda. 23 de Maio de 1990.— 

junto, Arnaldo França.
Determino:

É concedido ao Gabinete da Secretaritt dc Estado 
da Marinha Mercante um fundo permanente dc 15 000$ 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas uigentes 
e diárias que não se compadecem com as fonnalidades 
legais de requisição prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão;

Júlio C;:.sar .Santos, dircctor dc Gabinete

Ana Manuela R. Barbosa, secretária.

Firmino Lopes Sanches, 3.“ oficial;

3. A reconstituição do fundo far-se-á à mediu a que 
forem sendo apresentados os justificativos de cicspesas

1.

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estoclo 
da Administração IMblica

Direcção-Geral da Administração Pública
Despachos do Camarada Secretário do Conselho Na

cional do PAICV:

De 26 de Abril de 1990:

Maria Augusta Semedo Barradas da Rosa, 3." oficial, de no
meação definitiva, do quadro privativo do PAICV, n.
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exercer, nterinamente, o cargo de auxiliar de arquive 
de classe, das Secretarias Judiciais e do Ministério 
Público, ficando colocado na Procuradoria Regional cia 
Praia.

situação de licença registada — prorrogada por >nais sejs 
meses, a referida licença, nos termos do arbgo 2S2.' rio 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a paidir de i ri ’ 
rjaio do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação inecriT no capi
tulo 1." divisão 7." código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo tribunal de Contas em 13 de Junho de 1990).

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junbo 
de 19901.

De 12 de Maio:
De 13 de Maio:

Admir José Neves Lima, compositor de 1.' classe, de nonea- 
ção definitiva, do quadro privativo do PAICV, na situação 
de licença registada — prorrogada por mais seis meses, 
a referida licença, nos termos do artigo 252.° do Estaíuio 
do Funcionalismo, com efeitos a partir de 23 de Março 
do corrente ano.

Maria da Luz de Carvalho, servente, assalariada de caracter 
permanente, do Supremo Tribunal de Justiça, na situação 
de licença registada — exonerada, a seu pedido, do refe
rido cargo, com eleitos a partir de 2 de Maio de 1990

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 
de 1990).

29 de Maio

(Anotado pelo Tribunal de Conta.s em 11 de Junho 
de 1990).

De 5 de Junho: Despachos do Camarada Ministro dos Transporcc.; 
Comércio e Turismo:

Engcjihciro Jorge Lima Delgado Lopes, técnico superior de 
2.^ classe, de nomeação provisória da Direcção-Gera! dc 
Fjíergia, em comissão ordinária de serviço no Conselho 
Nacional do PAICV — dada por finda a referida comis
são, a seu pedido, com efeitos a partir de 30 de Agos'o 
do ano em curso.

De 2 de Maio de 1990:

Drussilda Ribeiro Rocha Semedo, técnico profissional cie 
1.° nível, 3.'' classe, da Direcção-Geral de Adminisuaçaí' 
do Ministério dos Tranportes, Comércio e Turismo — 
transferida, por conveniência de serviço, na m.esma cate- 
.goria e situação para a Direcção-Geral do Comércio.(Anotado pelo Tnbunal de Contas em 11 de .iimho 

de 1990).
O ericargo resuMante da despesa tem cabimento na do- 

;ação inscrita no capítulo l.°, divisão 4.^, código 1.2 do orça- 
meníü vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
!! de Junho de 1990).

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 27 de Março de 1990:

Carlos da Cruz Lopes, nomeado, nos termos do artigo 1." do 
Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercer 
inlerinamente, o cargo de guarda prisional de 3." classe, 
da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, com co 
locação na Diecção da Cadeia Central de S. Viceníe.

De 23:

■Joana Tavares Lopes, escriturária-dactilógrafa de 2.'' class.: 
provisória, da Direcção-Geral de Administração do M- 
nislério dos Transportes, Comércio e Turismo, na situ,!- 
ção de licença registada—^ exonerada, a seu pedido, do 
referido cargo, com efeitos a partir de 4 de Março de 
1990.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap: 
tulo 1.° divisão 5^ código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribuna' de Contas em L5 de Junho de 1990)

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 11 cte .lunho 
de 1990).

De 17 de Abril:

De 29:

Mário Luís Duarte Santos Delgado, técnico profissional de 
2.° nível, 2.'^ classe, do Serviço Meteorológico Nacional 
— concedidos 90 dias de licença registada, com efeitos a 
partir do dia 24 de Maio de 1990.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho 
de 1990).

F/duardo Baessa Silva — nomeado, nos termos do artigo l.° 
do Decreto-Lei n.'' 128/85, de 9 de Novembro para exer
cer, interinamente, o cargo de guarda prisional de 3 ° 
classe da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, fi
cando colocado na Direcção da Cadeia Central da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo L", divisão 5.*, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho de 1990).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimen! 0 
Rural e Pescas;

De 12 de Maio de 1990:

Manuel Leão Silva de Carvalho, técnico de 3.» classe, de
sempenhando as funções de chefe da Repartição Cone--

De 27:

Tomás Gonçalves da Silva nomeado, nos termos do ar 
tigo 1.° Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 de Novembro,
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Ihla do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, 
em S. Nicolau — designado para exercer, em acumulação 
o cargo de presidente da Comissão de Reforma Agrária 
da ilha de S. Nicolau.

De 21 de Março:

Maria do Livramento Cardoso de Pina — assalariada, i.o? 
termos do artigo 51.» do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, o cargo de servente, da Escola do Ensino Se- 
cimdário de Achada Santo Antônio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no rapi- 
tulo l.“, divisão 43.^ código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi 
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho de 1990).

D* 29:

José Rui Barbosa Araújo, técnico superior de 3.* classe, do 
MDRP — dada por finda a comissão ordinária de serviço, 
na Empresa de Fomento Agró-Pecuário, a partir de 31 
de Maio, ficando recolocado na Direcção-Geral do Fo
mento Agrário.

Oceano Celestino Tomar — contratado, nos termos do artigo 
45.° do Estatuto do Fimcionalismo, para exercer, o cargo 
de contínuo, da Escola do Ensino Básico Complementar 
de Chã de Crikete.

Os respectivos vencimentos continuarão a ser satisfeitos 
pela verba inscrita no orçamento do Gabinete da Reforma 
Agrária onde se ele se encontrava destacado a prestar ser
viço.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 36.‘, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho de 1990).

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 ie Junho 
de 1990). De 27:

Laura Branca Ferrão Vieira, escriturária-dactilógrafa de 
1.» classe, definitiva, da Direcção de Bolsas de Estudo 
do Ministério da Educação, na situação de licença ilimi
tada — exonerada do referido cargo, a seu pedido.

Despachos do Camarada Ministro da Educação:

De 24 de Novembro de 1988:
(Visado pelo Tribimal de Contas em 6 de Junho

de 1990).ArUnda Soares Almeida, habilitada com o curso de moni
tora de infância — nomeada, nos termos do artigo 27.‘ 
do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o arligo 
9.° do Decreto-Lei n.® 74/86, e artigo 2.° do Decreto-.Lei 
n.“ 91/86, de 31 de Dezembro, para exercer provisória 
mente, o cargo de monitora de infância de 3.° classe, da 
Direcção-Geral do Ensino, continuando a prestar serviço 
no Instituto Caboverdiano de Sohdariedade, que supor 
tará com fundos próprios os encargos com os vencimen
tos da mesma.

De 14 de Abril:

Salvador Lopes Teixeira, professor de posto escolar, contra
tado— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § l.° do artigo 27.° do Estatuto
do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 4.°, código 1.2 do orça
mento vigente,— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 1' 
de Junho de 1990).

Maria de Lourdes da Veiga e Lucíüa Rosa Ferreira, habili
tadas com o curso de monitor de infância — nomeadas, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Frmcionalismo, 
conjugado com o artigo 9.° do Decreto-Lei n:° 74/86 e ar
tigo 2.° do Decreto-Lei n.» 91/86, de 31 de Dezembro, para 
exercerem, deíinitivamente, o cargo de monitor de in 
fância de 2.* classe, da Direcção-Geral do Ensino, con
tinuando a prestarem serviço no Instituto Caboverdiano de 
Sohdariedade, que suportará com fundo próprios os en
cargos com os vencimentos das mesmas.

Despachos do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos:

De 8 de Maio de 1990:

José Francisco Fonseca Ramos Évora, técnico auxüiar de 
2^ classe, do quadro do pessoal da Rádio Nacional de 
Cabo Verde, na situação de hcença registada — pror
rogada a referida hcença, por mais seis meses, com efei
tos a partir de 16 de Maio do corrente.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho 
de 1990).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 4.°, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sados pelo Tribrmal de Contas em 6 de Junho de 1990).

De 28 de Janeiro de 1990:

Maria Helena Vieira Martins de Sousa Lobo, hcenciada em 
Filologia Românicas — nomeada, nos termos do n.» 1 Jo 
artigo 26.° do Decreto-Lei n.° 154/81, conjugado com o 
artigo 65.° do Decreto-Lei n.° 152/79, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de professor de 5.° nível, 3.° classe, 
da Escola de Formação de Professores do Ensino Secun
dário.

De 28:

Mário Castro Varela, contratado ao abrigo do disposto na 
ahnea cj do artigo 45.° do Estatuto do Funcionahsmo 
— rescindido o referido contrato, a seu pedido, com efei
tos a partir da data do embarque para os Estados Unidos 
da América, onde irá continuar os seus estudos.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho 
de 1990).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", divisão 47.% código 1.2 do orçamento vigente.-— (Vi
sado pelo Tribimal de Contas em 6 de Junho de 1990).
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Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo:

Despacho do Camarada Secretário de Estado do De
senvolvimento Rural:

De 12 de Março de 1990: De 24 de Maio de 1990:

Domingos Ramos Cardoso, técnico profissional de 1.“ nível, 
3.“ classe, do quadro do pessoal da Direcção-Geral -a 
Administração Local — reconduzido, por mais três anos 
no referido cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.’ do 
Estatuto do Funcionalismo.

José Henrique Nobre de Oliveira Vera Cruz, técnico supe
rior de 1.“ classe do MDRP — concedida licença ilimi
tada, nos termos do artigo 257.“ do Estatuto do Fimciona- 
hsmo, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1990.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho 
de 1990).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.“, divisão 5.“, código 1.2 do orça
mento vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 11 
de Junho de 1990).

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Pública, por delegação do Camarad.a Pri
meiro Ministro:Despachos do Camara-ia Ministro da Saúde, Traba ho

e Assuntos Sociais:
De 31 de Maio de 1990:

De 4 de Junho de 1990:

Fedro da Luz Monteiro, conservador dos Registos de 1." 
classe, exercendo em comissão de serviço, as funçbes de 
director de Gabinete do Ministro da Justiça — conta, 
para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado:

Antonino Monteiro, patrão de embarcação da Direcão-Geral 
de Marinha Mercante — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 10 de Maio 
de 1990. que é do seguinte teor:

«Que 0 examinado se encontra incapacitado para todo 
o serviço».

Ana Maria Fortes Lima, filha do sub-tenente Antônio Nas
cimento Lopes, do Ministério das Forças Armadas e da 
Segurança — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 10 de Maio de 1990, que 
é do seguinte teor:

«Que a examinada seja evacuada para um centro de 
medicina física e reabilitação para renovação da 
prótese».

«Evacuar para Portugal».

Obs.: Dada a menoridade deve ser acompanhada 
familiar.

Administração Colonial Portuguesa:
AMD

De 14 de Abril de 1962 a 18 de Abril 
de 1965 ..................................................... 2 8 5

De 19 de Abril de 1965 a 21 de Ja
neiro de 1970......................................................... 5 3

De 22 de Janeiro de 1970 a 4 de Julho 
de 1975 .................................................................. 5 5 13

òiirnentü de 1/5, nos termos do artigo 
435.° do Estatuto do Funcionalismo ... 2 7 16

Aumento de 30%, nos termos do De- 
■ leto-Lei n.° 30 657, de 30 de Março de 
1946, conjugado com o Decreto-Lei n.® 
3{. 414. de 30 de Março de 1947 —Bole
tim Oficial n.o 35/47, aplicável aos ser
viços de Justiça ................................................

por um

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do MinisDo 
do Plano e da Cooperação:

1 9 14
De 28 de Março de 1990:

Ao Estado de Cabo Verde:
Manuel Olímpio Varela Mendes, licenciado em Economia — 

nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Fun- 
cion.Jismo, para exercer, provisoriamente, o cargo dr 
técnico superior de S."* classe, da Direcção-Geral de Esta
tística.

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
do 1990 ................................................................... 14 9 26

Total ... 32 4 17

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão S.’’, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
rado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 1990)

De 12 de Junho:

Antônio de Oliveira, electricista de 2.“- classe, definitivo, do 
quadro privativo do Secretariado Administrativo de Santa 
Catarina — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de sei-viço prestado ao Estado:

,À Administração Colonial Portuguesa:

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças:

De 28 de Maio de 1990:

Maria da Luz Silva Monteiro, escriturária-dactilógrafa de 
1.“ classe, do quadro do pessoal auxiliar das Alfândegas 
— concedidos noventa dias de licença registada, com efei
tos a partir do dia 31 de Julho de 1990.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Junho 
de 1990).

AMD

Serviço militar 1 8 18

De 27 de Julho de 1972 a 4 de Julho
de 1975 .................................................................. 2 11 8

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.° do Estatuto do Funcionalismo ... 11 5
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Ao Estado de Cabo Verde: genharia Rural do Ministério do Desenvolvimento Rural 
e Pescas — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:De 5 de Julho de 1975 a 23 de Maio 

ae 1990 .................................................................. 14 10 19
A M D

Total ... 5 2020
À Administração Colonial Portuguesa:

De 2 de Outubro de 1947 a 4 de Ju
lho de 1975 .........................................................

De 13:
27 9

Apolinário Lopes Fortes, carpinteiro de construção naval, 
da Empresa Nacional de Administração dos Portos — 
conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de 
serviço prestado ao Estado:

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.° do Estatuto do Funcionalismo ... 195 6

Ao Estado de Cabo Verde:
A M

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1990 ...................................................................

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.° 48/39, de 2 de Dezembro ...

10 2714
29 3 15

Total ... 2 2148De 1 de Setembro de 1982 a 30 de 
Abril de 1990......................................................... 7 7

Total ... 36 10 15 De 19:

Daniel Semedo, porteiro da Direcção-Geral de Administra
ção Central do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas — conta, para efeitos de airosentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

Noei Monteiro de Sousa Pinto, Director Principal da Direcção- 
-Geral da Administração Pública, exercendo em comissão 
de serviço c cargo de Director-Geral da Administração 
Pública — conta, para efeitos de aposentação o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:A

À Administração Colonial Portuguesa:Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n." 29/83. de 13 de Julho............ 24 n

A M D
De 1 de Março de 1983, a 30 de Abril 

de 1990 .................................................................. De 10 de Setembro de 1956 a 4 de 
Julho de 1975 ........................................................

27
9 2518

9Total ... 31 2
Aumento de 1/5, nos termos do ar

tigo 435." do Estatuto do Funcionalismo 3 9 5

De 15: Ao Estado de Cabo Verde:
José do Rosário Gomes de Almeida Cardoso, técnico de 

classe, do Ministério do Desevolvimento Rural e Pes
cas, exercendo em comissão eventual de serviço o cargo 
de director da Companhia Nacional de Navegação «Arca 
Verde» — E. P. — conta, para efeitos de aposentação, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Est:;do:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1990 .................................................................. 10 2714

Total 37 275

João Semedo Varela, guarda florestal de l." ciasse, da 
Direcção Geral da Conservação de Solos, Florestas e 
Engenharia Rural do Ministério do Desenvolvim.ento Ru
ral e Pescas — conta, para efeitos de aposentação, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD

À Administração Colonial Portuguesa:

De 9 de Setembro de 1969, a 4 de Ju
lho de 1974 ......................................................... 10 44

À Administração Colonial Portuguesa:
Aumento de 1/5, nos termos do artigo 

435." do Estatuto do Funcionalismo ... M DA1 2

Ao Estado de Cabo Verde: De 1 de Fevereiro de 1956 a 4 de 
Julho de 1975......................................................... 19 45De 5 de Julho de 1975 a 30 de Março 

de 1990 .................................................................. 8 2614 Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435." do Estatuto do Funcionalismo 3 10 18

21 9Total ...
Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1990 ..................................................................

De 16:

Dionisio Pereira Xavier, guarda florestal de 1.* classe, da 
Direcção-Geral da Conservação de Solos, Florestas e En-

14 10 27

2 19Total ... 38
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Despacho do Camarada Comaiidante-Geral das FSOP. 
por delegação do Camarada Ministro das Foiças 
Armadas e da Segurança:

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado peio 
Tribunal de Contas, em G dis Junho de 1990, o contraio de 
piestação de serviço de Maria da Luz Leitão Ramos, pro
fessora de posto escolar, colocado na Escola de Povoação 
Velha — Boa Vista, publicado no Suplemento ao Bolet-.n, 

n.“ 49/89,

De 21 de liiaio de 1990;

Anastácio Gomes Fernandes Gonçalves, sargenio das Forças 
de Segurança e Ordem Púbüca — concedidos seis meses 
de hcença registada, nos termos do artigo 252.'■ do Es
tatuto do Funcionalismo, com eleitos a pardr dc 1 de 
Junho do ano em curso.— (Anotado pelo Tribunal de Con
tas em 11 de Junho de 1990).

RECTIFICAÇÕES

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Ojicial n.' 14/90, de 7 de Abril, por erro dos serviços, nova- 
meníe se publica o seguinte;

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Pública, por delegação do Camarada Pri
meiro Ministro:

Despacho do Camarada director do Hospital Ceniral 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
SaúJe, Trabalho e A.ssunios Sociais:

De 10 de Abril de 1990;De 5 de Junho de 1990:

João da Cruz Nascimento, chefe de secção, definitivo, do 
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Administração 
Local — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

À Administração Colonial Portuguesa:

Manuela Mujia Mota, auxiliar de 3. ciasse da Direcção- 
-Geral de Saúde--homologado o parecer da Junta r,.. 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão, que é do se- 
,gu iite teor:

«Deve continuar ainda de convalescença por um pe
ríodo dc :'essenla dias. Findo os quais deve regres
sar novamente à Junta munida de um relatóri-' 
circunstanciado da situação clínica».

AMD
Se.rviço militar, prestado em Cabo 

Verde de 1 de Março de 1959 a 12 de 
Dezembro de 1960 ................................................ 1 8 28

Serviço prestado na então Província 
de Angola, como funcionário da Adminis
tração Civil de 17 de Dezembro de 1965 
3 11 de Novembro de 1975 a 31 de De 
zembro de 1980, incluindo o aumento de 
lOO/i , nos termos da Portaria n.° 16 327, 
de Angola, publicada no Boletim Oficial 
n." 193, 1.” Séhle de 18 de Agosto de 1969

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.° do Estatuto do Funcionalismo

Despachos do Camarada directcr Regional Saúu.' 
de Barlavento, por d-'D‘gação do Ca.marada MinJstr,,
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:

De 26 de Abril de 1990:

J','cle Bonifácia Fátima Araújo, enfermeira da Delegacia de 
de Saúde do Sal, .aposentada — homologado c parecer da 
Junta de Saiide dc Barlavento. enritido em sessão de 19
de Abril de 1990, que é do seguinte teor:

21 1 29

3 7 24

Ao Estado de Cabo Verde:«Apresentada após o seu regresso de Portugal».

Dc 27 de Julho de 1981 a 31 de De
zembro de 1989 ................................................

Valdeinar Nev- ton Boaventura, fiTio de Eugênia Rocha New- 
íon Boaventura, enfermeira do Hospital Cen*ral «Dr. Bap 
t'sta de Sousa»—homologadc' o parecer da Junta d; 
Saúde de Barlavento, emitido cm sessão de 19 de Ab’'r 
de 1990, que é do seguinte teor:

8 5 25

1635Total ...

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n." 12/90, pág. 145, de 24 de 
Março, o despacho do Camarado Ministro da Indústria e 
Energia, de 31 de Janeiro de 1990, respeitante a licença re
gistada de Quirino José Gomes Mariano, técnico de 3.“ classe 
do Instituto Naciona^ de Investigação Tecnológica, pelo que 
se publica na parte que interessa:

«Apresenlado após o seu regre'-so de Portugal».

Oteúnda Maria Silva Neves, enfermeira do Hospital «Di 
Baptista de Sousa» — homologado o parecer da Jun'a de 
Saóide de Barlavento, emitido em sessão de 19 de Abri' 
de 1990, que é do seguinte teor:

«Apresentada após o seu regi'esso de Portugal».
Onde se lê:

«Apto a retomar o trabalho».
Com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 1990:

Deve lEr-se:

COMUNICAÇÕES Com efeitos a partir de 12 de Fevereiro de 1990.

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direcção- 
-Geral da Administração Pública, na Praia, 20 de Junho 
de 1990.—O Director de Serviços, José Jorge Lisboa da 
Costa Santos, director de D' classe.

Para os devidos efeitos se comunica que Josefina Almeid.a 
Chantre Fortes, directora de S.'' classe, da Direcção-Gera' da 
Cooperação, que se encontrava de licença registada, reassu 
miu as suas funções a partir de 11 de Junho de 1990.



364 N.” 25 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 23 DE JUNHO DE 1990

4 — Requisitos de admissão:

Poderão ser opositores ao concurso os técnicos profis
sionais de 1.° nível de 1.“ classe do quadro da Direcção- 
-Geral de Saúde com, pelo menos; 5 anos de serviço na 
categoria e classificação de serviço de Muito Bom. bem 
como os funcionários que tenham os mesmos requisitos 
e se encontrem nas condições previstas no artigo 33.“ do 
jtecreto n.° 98/87: de 14 de Setembro.

4.1 — São opositores obrigatórios:

Adelino Sousa Duarte:
Maria Teresa Borges Teixeira.

5 — O vencimento é correspondente à letra G da taoela 
ciassificativa da Função Pública-

6 — Métodos de selecção:

AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS
o

MÍNISTÉEÍO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verd<

Alfândega da Praia

Cartório do Contencioso Aduaneiro

EDITAL

Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n."^ 2.“ e 3.° da Portaria 
Ministerial n." 10 393, de 14 de Maio de 1943; são por 
este meio notificados os donos consignatários ou demais in
teressados, a despacharem as seguintes mercadorias no pra
zo de 15 (quinze) dias, a contar da data da públicação 
deste edital, objecto do processo administrativo n.“ 13'89. 
sob pena de se proceder de acordo com a lei.

1 Hostensório, 2 cálix, 2 pátenas, 2 quadro pequenos; 
2 castiçais, 1 tcribulo e respectivos ocessórios, todes de 
metais. 1 pia de àgua-benta pequena, 1 peça de vidro c , ves
tígio — partido, 1 galheteira de vidro.

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no BoVetim- Oficial.

Prova de conhecimentos que consistirá na realiza- 
trabalho nos domínios doção prática de um 

conteúdo funcional do cargo a prover;

b) Avaliação curricular.

7 — Classificação final:

A classificação final resultará da soma 
classificação da avaliação curricular.

,0 — Formalização das candidaturas:

As candidaturas devem ser formalizadas mediante re
querimento. devidamente selado, dirigido, ao iMinistro da 
Saúde, Trabalho e Assnníos Socciais, podendo ser entiegue 
pessoalmente na Direcção-Geral de Admimstraçao do MolAS 

remetido pelo Correio, com aviso de recepção, devendo 
Comstar os seguintes elementos:

a) Identificação completa.

b) Endereço para onde lhe deverá ser remetido qual
quer expediente relativo ao concurso.

r) Quaisquer outros elementos que _
siderem, relevantes para a apreciaçao do s-,a
mérito.

de 807o cia

Alfândega da Praia, 30 de Maio de 1990.—O Director, 
Ramiro Barbosa Vicente. ou

(125)
O

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TRAB.4LHO 
E ASSUNTOS SOCIAIS

os candidatos con-

Direcção-Geral de Administração
9 — Documentos a apresentar:

O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom
lUihado do seguinte documento:

a) «Curriculum vitae».

10 — Constituição do júri:

O júri do concurso é o seguinte:

Presidente:

AVISOS
p;:1—Nos termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro 

e da Portaria 69/88, de 6 de Dezembro, faz-se público 
que por despacho de 14 de Maio de 1990 do Camarada 
Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, se encontra 
aberto, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial, concurso de promoção 
para o preenchimento de 5 vagas existentes na categoria 
de técnico profissional de 1.“ nível de l.-'' classe:

2 — O concurso é válido polo prazo de 2 anos a contar 
da data da publicação da lista definitiva dos candidatos 
aprovados.

3 — Conteúdo funciona]:

Compete, genericainente, ao técnico profissional de 1. 
vel 1." ciasse (área de laboratório):

dos Santos Tavares, técnica superior 
da Direcção-Geral de Farmácia.

Maria Filomena 
de 2.‘'‘ classe,

Vogais efectivos:

- Eloisa Mendes da Veiga, técnico superior de 
3.» classe, que substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos:

Maria

“ ní-

de Fátima R. Fernandes, técnicaMaria do Rosário
profissional de l.“ nível de 1.“^ classe.Proceder à colheita de tomas para análise;

reagentes, meios de cultura e Vogais suplentes:

Maria Helena Maurício dos Santos, técnica superior 
da EMPROFAC e Dina Mana Carlota Araup, tec - 
ntoa profissional de 1." nível de l.“ classe.

Preparar e ensaiar 
solutos padrão correntes:

Manipular, pesquisar e dosear produtos biológicos:

Executar culturas, técnicas e caracterizações he- 
microbiologicas;matológicas, bioquímicas e

1 - Nos termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro 
e da Portaria n'■ 69 /89, de 6 de Dezembro, faz-se publico 
----- por despacho de 14 de Maio de 1990 .^o Camarada 
Ministro da Saúde. Trabalho e Assuntos Socais, se encontra 
aberto, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicacao

Escolher a técnica e o equipamento mais adequado 
ao trabalho a efectuar; que

Observar os diferentes fenômenos, identificá-los e 
registá-los conforme os padrões estabelecdios.
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3 — Maria Celeste Lima Earros Ramos;
4 — Maria Paula Mer.des F. de Oliveira Borges;
5 — Celso Neves Dias;
6 — José Pedro Lopes e Castro;
7 — Elisabeth do Rosário Silva;
8—Clir.cla Peggy Tolbe Schofield;
9 — Yolanda Cruz Duarte Lubrano;

10 — Bernardo João Neves;
11 — Antônio Emílio dos Reis B. Monteiro;
12 — Ale:-:andre Ramos Lopes;
13 — Maria Teresa Risolete Ramos Rendall;
14 — José Silva Brito;
15 — Maria Francisca da Circuncisão Santos;
16 — Maria Marcelina Andrade F. de Pina;
17 — Alberto Correia;
18 — Carlos Alberto de Pina Moeda;
19 — Maria do Rosário de Pina;
20 — Maria Salomé dos Reis M. Teixeira:
21—Fraicisca dos Santos Nascimento;
22 — José de Pina Barros;
23 — Idalina Sanches Correia Tavares;
24 — Elisabeth Lisboa Brito Querido;
25—Deolinda Azevedo Barbosa;
26 — José Manuel Sanches;
27 — Manuel Gom.es Fernandes.

do presente aviso no Boletun Oficial, concurso de promoção 
para o preenchimento de vagas existentes na categoria de 
técnico profissional de 1.“ nível de l.^' e 2.^ classes do qua
dro da Direcção-Geral de Saúde:

a) Técnico pi'ofissional de l.° nível de 1.“* classe 
30 vagas:

bj Técnico profissional de l.“ nível de 2.^ classe, 
25 vagas.

2 — O concurso é válido pelo prazo de 2 anos a contar 
da data da publicação da lista definitiva dos candidatos 
aprovados,

3 — Conteúdo funcional:

Compete, genéricamente, ao técnico profissional de 
1nível de 2.’^ classe (áreas de laboratório e enfermagem):

Proceder à colheita de tomas para análise;

Preparar e ensaiar reagentes, meios de cultura e 
solutos padrão correntes;

Manipular, pesquisar e dosear produtos biológicos;

Executar culturas, técnicas e caracterizações ha- 
matológicas, bioquímicas e microbiológicas;

Escolher a técnica e o equipamento mais adequado 
ao trabalho a efectuar;

Observar os diferentes fenômenos, identificá-los e 
registá-los conforme os padrões estabelecidos;

Avaliar as necessidades, em matéria de enfer
magem, dos indivíduos, famílias e comunidades;

Planear, programar, executar e avaliar cuidados 
de enfermagem, gerais e especializados, directos ou 
globais, correspondentes a essas necessidades;

Dar apoio técnico, em matéria da sua especiali
dade às equipas de saúde e a outros grupos da 
comunidade;

b) Técnicos porfissionais de l.° nível, 3.”' classe;

1—Ana Maria Andrade;
2 — Yolanda Maria Lima Fortes;
3 — Iria Silva Santiago;
4 — Josefa dos Santos Tavares Oliveira;
5 — Justina Rocha Almeida;
6 — Marcelina Bandeira Gomes Dias;
7 — Maria Augusta dos Reis;
8 — Maria Auxiliadora Fernandes;
9 — Maria de Fátima Lopes Brito;

10 —Maria de Fátima Gomes Fortes Pinheiro;
11 — Silva Ana Delgado Matos Rocha;
12 — Victória Soares Lopes;
13 — Otilia Fernandes Nascimento;
14 — Maria do Céu Santos Ferreira Querido;
15 —Maria Angela Miranda Santos;
ig — Maria de Fátima F. Brito dos Santos;
17 — Maria de Lourdes Sanches Semedo;
18 — Maria Madalena Lopes Semedo:
19 —Maria Joana Baptista R. Gonçalves:
20 — Manuel Lopes de Barros de Andrade;
21—Euclides Brito da Lomba;
22 — Maria Antónia Santana dos Reis.

Realizar e participar em estudos que visem a me
lhoria dos cuidados de saúde nas áreas da sua espe
cialidade:

Colaborar em acções de formação de pessoal hie
rarquicamente inferior, designadamente os que se 
encontram em início de carreira, nomeadamente en
fermeiros, atendentes de saúde e agentes sanitários;

Dar apoio técnico, em matéria da sua competência, 
aos serviços da administração central;

Crientar, coordenar e avaliar equipas hierarqui
camente inferiores;

Participar em actividades de investigação; 

Participar na gestão dos serviços de saúde;

Planear, programar e ministrar ensino nas matérias
da sua especialidade.

4 — Requisitos de admissão:

São opositores obrigatórios ao concurso os técnicos pro
fissionais de 1." nível de 2.=^ e 3.“- classe do quadro da 
Direcção Geral de Saúde com. pelo menos, 4 e 3 anos de 
serviço na categoria e classificação de serviço de Bom, 
bem como os funcionários que tenham os mesmos requisi
tos e se encontrem nas condições previstas no artigo 33.° do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro.

4.1 São opositores obrigatórios:

5 — O vencimento é o correspondente à letra I e J da 
tabela classificativa da Função Pública.

6 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos que consistirá na realiza
ção prática de um trabalho nos domínios do 
conteúdo funcional do cargo a prover;

b) Avaliação curricular.

7 — Classificação final:

A classificação final resultará da soma de 80% da 
classificação da prova de conhecimentos e de 20% da 
classificação da avaliação curricular.

8 — Formalização das candidaturas:

As candidaturas devem ser formalizadas mediante re
querimento, devidamente selado, dirigido, ao Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assnntos Socciais, devendo ser entregue 
pessoalmente na Direcção-Geral de Administração do MSTAS 
ou remetido à Direcção-Geral de Administração, pelo cor
reio, com aviso de receção, dele devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa.

b) Endereço para onde lhe deverá ser remetido qual
quer expediente relativo ao concurso.

c) Quaisquer outros elementos que os candidatos con-.
siderem relevantes para a apreciação do seu 
méritos.

a) Técnicos profissionais de l.° nível de 2.=‘ classe:

1 — Maria Rosalina Lopes Monteiro;
2 — Luísa Medina Pires;
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7. Capacidade e inacapacidade para o exercício da Fun
ção Pública.

8. Gestão orçamentai:

a) Classificação econômica das despesas públicas;

b) Elaboração do orçamento das despesas;

c) Reforços de verbas;

d) Nmmas que regulam o Orçamento Geral do Estado;

e) _Controle orçamentai de serviços públicos.

9. Organização e funcionamento de serviços:

a) Orgânica do M.S.T.A.S.

b) Comunicações administrativas.

10. Direito Administrativo:

a) Conceito;

b) Hierarquia das Leis;

c) Fontes de Direito Administrativo;

d) Tutela Administrativa;

f) Validade do acto administrativo e sua eficácia

g) Disciplina: Infracção e processo disciplinar.

11. Validade de concurso:

O prazo de validade do eoncurso é de 2 anos.

12. Júri;

9 — Documentos a apre.;entar:

O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom
panhado do seguinte documento:

a) «Curriculum vitae» detalhado.

10 — Constituição do júri:

O júri do concurso é o seguinte;

Presidente:

Alice de Sena Martins, docente principal da Direc- 
,ção de Saúde.

Vogais efectivos:

José Augusto Barbosa Fernandes, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Antônio Ferreira Querido dos Reis Borges, técnicos 
de enfermagem da Direcção-Geral de Saúde, em 
serviço no Hospital da Praia.

Vogais suplentes:

Eugênio Henriques Correia e Silva e Antero de Pina 
Cruz, ambos técnicos profissionais de l.“ nivel, 
principal, da Direcção-Geral de Saúde.

1. Nos termos do artigo 24.° do Decreto n.° 98/87 de 14 
de Setembro, conjugado com a Portaria n.° 69/89, se faz 
público que de harmonia com o despacho do Camarada 
Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais de 14 de 
Maio de 1990, está aberto concurso de nomeação para pre
enchimento de vaga de chefe de secção no quadro de pes
soal da Direcção-Geral de Saúde, T.rabalho e Assuntos 
Sociais.

2. No prazo de 30 dias a contar da data de pubhcação 
deste anúncio no Boletim Oficial a interessada deve forma
lizar a sua candidatura apresentando na Direcção-Geral de 
Administração, toda a documentação exigida pela Porta
ria n.° 69/89.

3. Poderão candidatar-se os 1.°’^ oficiais dos quadros do 
pessoal das Direcções do Ministério da Saúde, Trabalho e 
Assuntos Sociais com pelo menos de 3 anos na categoria e 
outros funcionários que reunam os requisitos previstos no 
artigo 33.° do Decreto n.° 98/87 de 14 die Setembro.

É opositora obrigatória:

Annette Ciza Resende Barbosa Fernandes.

4. Proventos.

Chefe de secção letra I.

Presidente:

Dr. José Maria Soares de Brito, Director-Geral de 
Administração.

Vogais:

Orlando dos Santos e Bernardo de Andrade, respecti- 
vameníe dtrector de 3.“' classe interino do MALU 
e chefe de secção do M.S.T.A.S.

Vogais suplentes;

Maria Odete M. Barbosa Rodrigues Pires e Eloisa 
Macedo, ambos chefe de secção da Direcção-Geral 
do Trabalho.

Direcção-Geral de Administração, na Praia, 14 de Maio 
de 1990.— O Director-Geral, José Maria Soares de Brito.

ANÜNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
5. ClassiíScação. o

será classificada de 0 a 20 e a classificaçãoA prova
final será a soma das valorizações de cada item sem arre- MINISTÊRIO DA JUSTIÇA
dondamento.

6. Provas;

a) Constituição da República de Cabo Verde. 
Conhecimentos fundamentais.

Direrção-Geral dos Registos. Nntanúulo 
e Identificação

Cartório Notarial da Região de Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO

b) Administração Pública;

Noções elementares sobre a orgânica da A-dministração 
Pública Caboverdeana.

c) Gestões de Recursos Humanos;

— Estrutura de sistema da Função Pública.

método de selecção para a

Certifico narrativansente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas n.° 52/B, de fls. 49 a 50, se encontra exarada 
uma escritura de justificação notarial, com a data de doze 
de Maio do ano em curso, na qual, Maria de Lourdes Men
des solteira, maior, doméstica, natural desta ilha. residente 
em Achada Fátima — Santiago Maior, declara com exclusão 
de outrem dona e legitima possuidora do seguinte predio;

d) Plano de carreiras e 
profissão;

c) Requisitos para o desempenho da Função Pública, 
f) Agentes funcionárias e não funcionários.



N.» 25 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE JUNHO DE 1990 ^567

ramos, a comercialização dos seus produtos, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outras acüvidades afins, conexas 
e ou complementcU^es.

Artigo Quinto — A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado a contar de hoje.

Capital Social

Artigo Sexto — O capital é de 3 000 OOOSOO (três mi
lhões de escudos) e está completamente subscrito e cor- 
,responde a soma das quotas dos sócios que são: Nuno 
Alvares dos Santos Simões de Medina Barbosa Henrique 
— 1 500 000$00 (um milhão e quinhentos mil escudos); José 
Augusto Monteiro Pereira — 1 500 000$00 (um milhão e 
quinhentos mil escudos).

Artigo Sétimo — A quota de cada sócio está realizada , 
em 10% (dez por cento), devendo a parte restante ser 
realizada quando e como for deliberado pelos sócios.

Artigo Oitavo — O capital social poderá ser elevado 
por uma ou mais vezes, por deliberação dos sócios, com 
ou sem entrada de novos sócios.

Prestações Complementares

Artigo Nono — 1)—A sociedade poderá exigir presta
ções suplementares aos sócios, até ao limite do capital 
social, por deliberação expressa da assembléia geral con
vocado para o efeito.

2) —As prestações suplementa.res serão proporcionais 
as quotas e a sua realização é obrigatória, no prazo fixa
do pela assembléia geral.

3) —As prestações suplementares são independentes 
das prestações devidas para realização integral das quo
tas respectivas.

4) — Para efeitos deste artigo, a deliberação da As
sembléia Geral é tomada por maioria de votos.

Cessão divisão e amortização de quotas

Artigo Décimo— 1) —A cessão de cotas é livre entre só
cios ou a favor dos cônjuges ou de descendentes.

2) — A cessão d.e quotas a não sócios, gratuita ou one
roso. depende do consentimento da sociedade, a qual goza 
do direito de preferência na aquisição.

3) —Para efeitos do exercício do direito de preferência 
estabelecido neste artigo o sócio que pretenda ceder a sua 
quota a não sócios, deverá comunicar a sua intenção a so
ciedade, por carta registada com aviso de recepção dirigida 
a gerência, na qual se indicarão, também o nreço da cessão, 
as condições do seu pagamento e o domicílio para efeitos 
de resposta.

4) —Para efeitos de exercício de preferência atribuído 
a sociedade o preço da quota não poderá ser superior ao 
que resultar do último balanço aprovado.

5) —O consentimento da sociedade tem-se por dado 
quando, no prazo de sessenta dias a contar da .recepção da 
carta a que se refere o número 3 deste artigo, não tenha 
sido .recebida no domicilio indicado, resposta expressa no 
sentido de a sociedade pretende exercer o seu direito de 
preferência pelo preço estabelecido ou pelo devido nos 
termos do númreo anterior e nas condições indicadas pelo 
sócio cedente.

6) — O consentimento da sociedade tem-se também por 
dado quando sócios que representem mais de metade do 
capital social, excluído o sócio cedente, expressamente o 
concederem por escrito autêntico ou autênticado.

Artigo Décimo Primeiro — A divisão de quotas só é per
mitida entre os sócios, a favor de herdeiros dos mesmos ou 
a favor dos seus cônjuges, dependendo sempre, do consen
timento expresso da sociedade.

Artigo Décimo Segundo — 1) —A sociedade poderá amor
tizar qualquer quota que for arrestada, penhorada, arrolada 
ou po.r qualquer forma apreendida em processo judicial, 
fiscal ou administrativo ou ainda no caso de falecimento 
ou interdição do sócio titular da mesma.

«Um prédio urbano situado em Achada Fátima, construído 
de blocos de cimento, coberto de laje de betão armado, tendo 
na parte principal, três compartimentos, sendo uma sala 
ampla, corredor e um quarto de dormir, quintal com uois 
quartos, cozinha com uma sala de jantar; confrontando do 
Norte com Maria Mendes Moreira, Sul com rua_ pública. 
Leste com João Tavares da Veiga e Oeste com José Mendes 
Alves, inscrito na matriz da freguesia de Santiago Maior 
sob o número mil, com o rendimento colectável de dez mil 
e duzentos escudos a que corresponde o valor matricial de 
duzentos e quatro mil escudos, o qual se encontra descrito 
na Conservatória dos Registos desta Região,^ conforme se vê 
da certidão negativa lá passada, que arquivo.

Que a outorgante não adquiriu este prédio por contrato 
nem por sucessão, mas por titulo de aquisição originária por 
D ter construído com. o seu trabalho e com o seu material 
empregado nessa construção.

Que, assim, não pode isrovar o seu domínio por documen
tos ou por meios norm.ais e para suprir essa falta de título 
escrito, vem por este meio justificar o seu domínio e pro
priedade do mencionado prédio.

Está conforme o original.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos treze dias do mês de Junho do ano de mil novecentos 
e noventa.—O notário, Jorge Rodrigues Pires.

J

CONTA:

6('5'00
6S00
3S00

45.?n0

Art.o 18.“ n.»’ 1 e 2 
Cofre Geral ...
Reembolso ............
Selos ...

... 114ÍJ3Total ..

São (cento e catorze escudos) — 
Conferida por, Joaquim Rodrigues.— 
Registada sob o n.“ 4237/90.

(126)

Cartório Notarial da Região de 1.* Classe 
de S. Vicente

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXTRACTO

Certifico narratüvamente que, poi escritura de 15 de 
Março de 1990, lavrada de folhas 1 a 5 do livro de no
tas para escrituras diversas n.° 34, deste Cariór.o, foi en
tre os senhores Nuno Alvares dos Santos Simões de Me
dina Barbosa Henriques e José Augusto Monte:ro Pereira, 
constituída uma sociedade por quotas de .respon-sab.l.Made 
limitada, denominada «Crtsal, Limitada — Centro de Re
produção e Incubação de Aves do Sal», com o capital social 
de 3 000 000$ (t.rês milhões de escudos), e que rege nos 
termos dos artigos seguintes:

Denominação, sede, objecto e duração

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a denominação de 
«Crisal, Limitada — Centro de Reprodução e Incubação de 
Aves do Sal».

Artigo Segundo — A sociedade tem a sua sede na ilha 
do Sal e poderá abrir delegações, sucursais ou filiais em 
qualquer parte do território nacional ou do estrangeiro.

Artigo Terceiro — A sociedade poderá, ainda, associar-se 
pela forma como julgar conveniente, a quaisquer entidades 
singulares ou colectivas, colaborar com elas através da sua 
direcção ou fí.'^cal’zar ou nelas tomar interesse, sob qualquer 
forma, dentro e fora do território nacional.

Artigo Quarto — A sociedade tem por objecto social a 
exploração da indústria agro-alimentar, nomeadamente nos 
ramos da avicultura, bovinicultura, suinicultura e de ou
tras espécies pecuária, da agricultura nos seus diversos
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2) —O preço da amortização será o vaiar que para a 
quota resuitar de balanço expressamente dado para o efeito.

3) — O pagamento do preço poderá ser feito em presta
ções até ao máximo de três e em período não excedente a 
três anos, quando assim far deliberado, justiíicadamenle, 
pela assembléia geral.

4) — Considerar-se-á realizada a amortização quer pela 
outorga da respectiva escritura, quer pelo pagamento ou 
consignação em depósito do preço ou da sua primeira pres
tação.

paração de bens com Henrique José Rodrigues, com ses
senta e cinco anos de idade, o qual era natural da freguesia 
de S. Lourenço do concelho do Fogo, filha de Manuel José 
Rodrigues e de Maria Lopes, já falecidos, residente què foi 
na vila de Assomada, falecida sem testamento, nem qual
quer outra disposição de úlUma vontade.

Que deixou como únicos herdeiros seus filhos Procópio 
José Rodrigues, comerciante e proprietário, natural da fre
guesia e concelho de Santa Catarina, casado sob o regime 
de comunhão de adquiridos com Julieta Silva dos Santos 
Oliveira Rodrigues, residente na vüa de Assomada, Olga 
Evangelista Rodrigues, doméstica, natural da freguesia de 
S. Lourenço do Fogo, casada sob o regime de comunhão 
geral de bens com Manuel Vieira Monteiro, residente actual- 
mer.ite em Alemanha e Odete Olga Rodrigues, funcionária 
pública, natural da freguesia e concelho da Santa Catarina, 
casada sob o regime de comunhão geral de bens com Nildo 
Hubert Brazão de Almeida, residente na cidade da Praia.

Está conforme o original.

Administração

Artigo Décimo Terceiro — 1) •—A gerência da sociedade, 
a sua representação em juizo ou fora dele e a adnainistra- 
ção do patrimônio social incumbem aos sócios que forem 
designados pela assembléia geral.

2) — Sem prejuízo da sua .revogabilidade a todo o tempo, 
por deliberação da assembléia geral, ocorrendo justa causa, 
o mandato dos gerentes é de dois anos:

3) —Em caso de ausência ou impedimento cada gerente 
poderá substabelecer os seus poderes de gerência, incluindo 
os de obrigar a sociedade, a outro gerente ou a outro sócio, 
passando-lhe procuração.

4) — A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, 
abonações, letras de favor e, no geral em quaisquer actos 
ou contratos estranhos ao seu objecto social.

5) — Para actos de mero expediente basta a assinatura 
de qualquer dos gerentes ou na sua ausência ou impedi
mento, dos respectivos procuradores nos termos do número 
três deste artigo.

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa 
Catarina aos 7 de Junho do ano de mil novecentos e no
venta. — O Conservador/Notário, José Luis Ramos Frederico.

CONTA:

Art.» 18.° n.os 1 e 2 ... .
Cofre Geral...........................
Reembolso ...........................
Selos .........................................

60$00
6S00
3$00

45$00

Total ... ... 114$00

São: (cento e catorze escudos). 
Registada sob o n.° 339/90.Assembléia Geral

Artigo Décimo Quarto — Quando a lei não impuser ou
tras formalidades, as reuniões da assembléia geral serão 
convocadas por carta registada dirigida aos sócios com, 
pelo menos vinte dias de antecedência.

(128)

Conservatória dos Registos e do Notariado 
da Região dc 2.° Classe do Fogo

EXTRACTO

Balanço e Distribuição ãe Lucros

Artigo Décimo Quinto — Até trinta e um de Março de 
cada ano será aprovado o inventário e balanços dos ne
gócios da sociedade relativas ao ano social anterior.

Artigo Décimo Sexto — Dos líquidos apurados no ba
lanço será deduzida uma percentagem fixada pela assem- 
b'eia geral, não inferior a cinco por cento, para o fundo 
de reserva legal e o .remanescente dividido entre os sócios, 
na proporção das respectivas quotas como dividendo.

Disposições Gerais

Artigo Décimo Sétimo — O ano social é o civil.

Artigo Décimo Oitavo — Quaisquer questões emergen
tes do presente contrato serão dirimidas pela assembléia 
geral, em primeiro lugar, ou pelo Tribunal Regional aa 
Praia, em segundo lugar que as partes estipulam com ex
clusão de qualquer outro.

Artigo Décimo Nono — Em todo o caso omisso seguem 
as disposições legais aplicáveies e as deliberações, dos só
cios tomadas validamente em Assembléia Geral.

Está conforme.

Certifico narrativamente, para efetios de publicação, que 
nesta Conservatória/Cartório Notarial do Fogo, a meu cargo 
e no livro de notas para escrituras diversas 290, de fls. 87, 
v.°, a 88, v.°, se encontra exarada uma escritura de Habi
litação Notarial, por óbito de Elvira Barbosa, falecida, no 
estado de solteira, com idade de 95 anos, em sua casa de 
residência no sítio de Achada Fora, na freguesia de São 
Lourenço deste concelho, sem testamento nem qualquer 
outra disposição da última vontade.

Que deixou como únicos herdeiros, seus filhos, Maria 
da Graça Barbosa, Abílio Barbosa, solteiros, residentes em 
Achada Fora e Balbina Barbosa, viúva de João Mendes 
Barbosa, doméstica, residente em Cisterno.

Está conforme o original.

Conservatória/Cartório Notarial da ilha do Fogo, 
vinte e um de Maio de mil novecentos e noventa. — O 
Conservador/Notário, substituto, Matias Dias de Sousa.

CONTA N,° 49:

Art. 18.°, n.°'= 1 e 2.
Cofre G. de Justiça
Reembolso.....................
Selos................................

aos

Cartório Notarial da Região de 1.' classe de São Vi
cente em Mindelo, aos 21 de Março de 1990.—O Notá- 
rio Jerónimo Cardoso da Silva. 60$00

6$00
3S00

45$00 = 114$00

(127)

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.» Cla.sse de Santa Catarina

Conservador/Notário: JOSÉ LUÍS RAMOS FREDERICO 
EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório, a meu cargo e no Uvro de notas para escri
turas diversas número 4/A, de folhas 75 a 76, se encontra 

escritura de habilitação notarial por óbito de Adelina 
Lopes Rodrigues, no estado de casada sob o regime de se-

CONTA:

(São cento e catorze escudos).— 
Conferida por, ilegível e registada no 
livro competente.

(129)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDEuma


